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tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682957
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.018 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº  2021/29009 E 2021/29224.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/29009 e 2021/29224, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 50% em favor de roSaNa BaTiSTa SoarES, na condição de com-
panheira, no valor de r$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 14, inciso X, alínea d, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c 
da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso 
ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição 
federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
I.2 – 50% em favor de ELLIENE SOARES CHAVES, na condição de filha 
menor, no valor de r$550,00 (quinhentos e cinquenta reais),  com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1°, 29, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), provenientes do 
óbito do ex-segurado José Enísio ferreira chaves, pertencente ao quadro 
de ativosdo instituto de Terras do Pará - iTErPa, onde ocupou o cargo de 
Motorista, mat. nº3167070/1, falecido em 12/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682384
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1962 de 07 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/128609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2, 36, 36-a, caput e §2º, e inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, Parecer n° 065/2020-ProJUr e Sú-
mulas Vinculantes 15 e 16, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de ESTaNiSlaU SaNToS da 
SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria da conceição lima da 
Silva, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica - SECTET, onde exerceu o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 5057515/3, falecida em 27/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (02/02/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-

tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682390
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.024 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/340460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 7.416,20 (sete mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos), 
em favor de iolaNda rodriGUES calViNHo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado orlando Mariano Guerreiro calvinho, pertencente ao quadro 
de servidores ativos do departamento de Trânsito do Estado do Pará – 
dETraN, onde ocupou o cargo de Burocrata, mat. nº 3265102/1, falecido 
em 16/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682392
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2050 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/545386 E 2021/339937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.124,68 
(quatro mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos), em 
favor de Maria do carMo MEScoUTo, na condição de companheira do 
ex-segurado antônio carlos Mescouto, pertencente ao quadro de servido-
res ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor classe i, mat. 594415/3, falecido em 24/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/07/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682796
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2045 de 19 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/506792 E 2020/975663.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.984,30 (Quatro mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e trinta centavos), em favor de JaNarY Sarai-
Va MoarES, na condição de companheiro da ex-segurada Joana Maria de 
Sousa oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 642673/1, falecida em 02/05/2020.


